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NOTA SOBRE A PRESENTE EDIÇÃO 

 

 

Segundo os dados disponíveis é inquestionável que a violência doméstica 

se encontra, nos últimos anos, entre as tipologias criminais mais 

participadas em Portugal. Em 2011, o seu número, 28980 ocorrências 

participadas às Forças de Segurança, apenas foi ultrapassado, tal como o já 

verificado em 2010, pelos quantitativos referentes a duas categorias de furto 

(outros furtos e furto em veículo motorizado). Este terceiro lugar coloca, 

mais uma vez, a violência doméstica como a tipologia criminal mais 

reportada entre todos os crimes contra as pessoas previstos no Código 

Penal Português.

Por outro lado, e apesar de constituir um crime em que a sua autoria é 

conhecida, ao contrário de por exemplo muitos dos crimes contra o 

património, o número de condenações pela sua prática parece ser muito 

reduzido face ao número de participações, o que conduz a interrogações 

sobre que papel(éis) e impacto(s) tem o sistema de justiça penal e seus 

atores nestas situações.  

Os números ajudam-nos a olhar para as realidades por eles espelhadas, 

levando-nos a constatar que ainda existem diversas vertentes por explorar 

relativamente a este fenómeno e às quais as políticas públicas neste 

domínio não podem ser indiferentes. 

no âmbito da investigação c

adrão de resultados se 

encontra 

Que perceções possuem magistrados/as sobre estes casos e seus 
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Inspirada por estas interrogações, e pela vontade de contribuir para o 

estudo e intervenção no âmbito da violência doméstica através de modelos 

e ferramentas de análise inovadoras, foi desenvolvida, entre 2009 e 2010,

Violência doméstica: da participação da 

ocorrência à investigação criminal . Foi realizada no âmbito da dissertação 

de Mestrado em Gestão e Políticas Públicas, no Instituto Superior de 

Ciências Sociais e Políticas (ISCSP), da Universidade Técnica de Lisboa, 

sob a orientação do Prof. Doutor Fausto Amaro. A tese foi finalizada em 

maio de 2010 e defendida em novembro do mesmo ano. 

Esta publicação surge na sequência desse estudo, sendo aqui 

apresentados os resultados mais relevantes, num formato menos 

académico e mais orientado para motivar a sua leitura por parte das 

pessoas que se interessam por esta temática. 

Sempre que possível foram atualizados dados e informações, e 

incorporadas algumas vertentes de análise que se afiguraram como fatores 

de enriquecimento deste trabalho. O estudo original pode ser encontrado 

através dos meios habituais onde este tipo de trabalhos académicos está 

acessível. 

A realização da referida investigação apenas foi possível com a colaboração 

de vítimas, profissionais da Guarda Nacional Republicana (GNR) e da 

Polícia de Segurança Pública (PSP) e de magistrados/as do Ministério 

Público. O apoio da GNR, PSP, Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa 

(PGDL) e da Direção-Geral de Administração Interna (DGAI) foi essencial. A 

colaboração do Prof. Doutor Fausto Amaro durante a orientação e também 

na fase de preparação desta publicação foi também fundamental. Não é 

possível deixar igualmente de mencionar o apoio de familiares, amigos/as e

colegas. A todos/as reitero o meu profundo agradecimento. 

A aposta da DGAI nesta publicação é reveladora da importância que esta 

temática tem para o Ministério da Administração Interna, facto que me 

orgulha enquanto sua colaboradora, e que muito agradeço enquanto autora. 

 

 



 

15

PREFÁCIO 

 

Violência doméstica: A necessidade de quebrar o ciclo da violência 

Disse-lhe que o que ela queria, era divertir-se. E disse-lhe também, 
Sr. Meursault: "Não vês que todos têm inveja da felicidade que te 

Espancara-a até a deixar cheia de sangue. Antes disso, não lhe 
batia. "Ou por outra batia-lhe, mas ternamente, por assim dizer. 
Chorava um bocadinho. Eu fechava as persianas e o caso 
terminava como sempre. Mas agora, foi a sério. E quanto a mim, 
ainda não a castiguei bastante. (Albert Camus, O Estrangeiro)

Esta curta passagem do célebre romance de Albert Camus retrata bem o 

ponto de vista do agressor na maior parte dos casos de violência conjugal. 

O agressor adota uma atitude moralista a respeito do comportamento da 

mulher, recrimina-a e acusa-a de não avaliar positivamente a vida que tem e 

Tal como a personagem do romance, também as mulheres vítimas de 

violência doméstica acabam muitas vezes por se reconciliar com o marido 

ou companheiro agressor, acreditando que ele vai mudar, e permanecem 

num ciclo de violência que se pode repetir por toda a vida. 

Este ciclo de violência é muito difícil de quebrar. Depois da violência, o 

agressor pode pedir desculpa e admitir que errou e a mulher, como 

mecanismo de defesa psicológico, é levada a acreditar e a dar mais uma 

oportunidade ao companheiro.  

Outras vezes ela não vê como pode sair da situação e aceita uma vez mais 

a submissão. Se o conflito chega ao conhecimento de terceiros o agressor 

culpabiliza a mulher de ter dado origem à agressão e minimiza o 

acontecimento alegando que as coisas não foram tão graves como são 

relatadas.  
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RESUMO

A violência doméstica, um grave problema em matéria de direitos humanos,

constitui uma das tipologias criminais mais registadas em Portugal. Apesar 

do elevado volume anual de ocorrências participadas às Forças de 

Segurança neste domínio o conhecimento sistemático e científico sobre o

que sucede a estes casos é ainda escasso.  

Tendo como pano de fundo o processo que decorre da participação da 

ocorrência à investigação criminal, foram essencialmente três as dimensões 

de análise do presente estudo: a motivação das vítimas para adotarem 

estratégias de promoção da sua segurança, a colaboração das vítimas no 

âmbito da investigação criminal e o resultado do inquérito

(acusação/arquivamento).  

Outros aspetos foram igualmente explorados tais como: as expectativas das 

vítimas face à atuação policial; a duração do atendimento policial, a 

motivação e preparação dos militares/polícias para atender/investigar estes 

casos; as suas expectativas sobre a colaboração da vítima e o resultado do 

inquérito; o tempo decorrido entre o 1º contacto com a vítima (participação 

da ocorrência) e o 2º contacto (investigação criminal); o tempo decorrido 

entre o 1º contacto e a data do despacho final (resultado do inquérito); e

ainda as perceções que magistrados/as possuem acerca destes casos e 

seus desenvolvimentos. 

A investigação realizou-se no distrito de Lisboa, envolvendo 58 postos da 

GNR e esquadras da PSP, 362 vítimas de violência doméstica e 259 

elementos policiais. Adicionalmente foram realizadas nove entrevistas, 

quatro a representantes das Forças de Segurança e cinco a magistrados/as. 

Em termos de resultados verificou-se que as vítimas esperam 

essencialmente que a polícia intervenha nas situações fazendo cessar a 

violência, lhes forneça informações, nomeadamente sobre os seus direitos, 

e as ajude a promover a sua segurança (ex.: através de um plano de 

segurança). 
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I - EXTENSÃO, CONSEQUÊNCIAS, CUSTOS 

E MODELOS EXPLICATIVOS

 

 

Nos últimos vinte anos tem-se vindo a constatar um crescente 

reconhecimento público da existência da violência doméstica e da 

importância de compreender, prevenir e combater este fenómeno. Trata-se 

de um movimento à escala nacional e global, merecendo a atenção não só 

dos governos e entidades nacionais, mas também de instâncias 

internacionais, como sejam da Organização das Nações Unidas, da União 

Europeia e do Conselho da Europa. 

Apesar da longa caminhada percorrida, e dos resultados já obtidos, com 

diversas alterações de caráter legislativo, a implementação de diversas 

políticas públicas neste domínio, a intervenção de diversas entidades não-

governamentais e inúmeros estudos já realizados a nível académico, a 

violência doméstica continua a afetar todos os níveis da sociedade e a sua 

compreensão, prevenção e combate constituem desafios permanentes e 

muito atuais.

Na última década, tem-se registado em Portugal um aumento no número de 

ocorrências de violência doméstica participadas às Forças de Segurança, e 

em 2010, constituiu a terceira tipologia criminal, e a primeira no âmbito dos 

crimes contra as pessoas (Direção-Geral de Administração Interna [DGAI], 

2011a).  

As políticas públicas de prevenção e combate à violência doméstica só 

podem ser eficazes se adotarem uma visão holística do fenómeno, 

integrarem uma abordagem compreensiva, envolvendo os principais atores 

e focando todas as vertentes do fenómeno, da educação à saúde pública, 

da polícia à justiça e aos serviços sociais (Rede Europeia de Prevenção 

Criminal [EUCPN], 2007). 

Assim, importa continuar a analisar as complexidades deste fenómeno, 

especialmente em vertentes ainda pouco exploradas, de modo a trazer 
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apenas com os se configuram como situações criminais (Richards et al., 

2008)16.

Em Portugal a notícia/denúncia de uma situação (crime) de violência 

doméstica dá lugar abertura do inquérito, dirigido pelo Ministério Público. 

Em termos de resultados dos inquéritos criminais pela prática deste crime 

verificou-se, numa análise recente realizada pela DGAI em 2011, que 82,5% 

dos mesmos foram arquivados, 14,8% geraram acusação e 2,7% 

suspensão provisória do processo (DGAI, 2011b)17. Quanto a decisões 

finais, os dados disponíveis apontavam para que 64% dos casos que 

passaram à fase de julgamento resultaram em condenação e 36% em 

absolvição (DGAI, 2011b)18.  

Richards e colaboradores (2008) apontam que tendo em conta que a 

formação policial no âmbito da violência doméstica tende a focar-se nas 

respostas iniciais das vítimas, quando estas se tornam relutantes ou não 

desejam colaborar, os polícias tendem a sentir-se frustrados por 

considerarem que não são capazes de adotar ações positivas. 

Segundo os mesmos autores, importa compreender os motivos que 

conduzem à relutância da vítima, mas também é fundamental prosseguir 

com todas as linhas de investigação, não se focando apenas no desejo e 

colaboração da vítima para

volta do suspeito, mesmo que uma parte das evidências tenha de ser 

descartada (as declarações da vítimas) ainda poderá ser possível 

prosseguir com o caso com outras evidências admissíveis (ex.: utilização de 

gravação das chamadas de emergência, fotografias do local do crime, 

recolha de evidências médicas imediatas, uma entrevista realizada com 

cautela ao suspeito, entre outros).  

                                                           
16 A prática do CPS parece ser diferente da existente em Portugal, com o Ministério Público, 

uma vez que as polícias de Inglaterra e do País de Gales apenas enviam para o CPS as 
participações criminais em que possuem suspeitas razoáveis de que o denunciado cometeu 
uma ofensa no âmbito da violência doméstica. Nesses casos o procurador decidirá se deve 
existir ou não acusação (CPS, 2009). 

17 Estes dados baseiam-se numa amostra de 844 casos e não devem ser considerados 
representativos da situação nacional (DGAI, 2011b).

18 Estes dados baseiam-se numa amostra de 116 sentenças e não devem ser considerados 
representativos da situação nacional (DGAI, 2011b). 



 

50

 

 



 

51

IV - SITUAÇÃO PORTUGUESA

Atendendo ao enfoque do estudo sobre o distrito de Lisboa, sempre que 

possível são apresentados neste capítulo dados e informações específicas 

para este distrito. 

4.1 Estratégias nacionais e regionais

Em Portugal, só a partir da década de oitenta é que a violência doméstica 

foi identificada como um problema social (Dias, 2000). Na década seguinte, 

e em linha com diversas recomendações internacionais, começaram a surgir 

os primeiros diplomas legislativos especificamente voltados para a proteção 

das vítimas de violência doméstica, configurando-se assim o início das 

políticas públicas neste domínio.  

Atualmente encontra-se em vigor o IV plano Nacional contra a Violência 

Doméstica (PNCVD) (2011-2013), aprovado pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 100/2010, de 17 de dezembro, tendo tido como 

antecedentes:

I Plano Nacional contra a Violência Doméstica (1999-2002) aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 55/99, de 15 de junho.

II Plano Nacional contra a Violência Doméstica (2003-2006) aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 88/03, de 7 de julho.

III Plano Nacional contra a Violência Doméstica (2007-2010) aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/07, de 22 de junho.

O IV PNCVD definiu cinco áreas estratégicas de intervenção 

(operacionalizadas através de cinquenta medidas): 1) Informar, sensibilizar 

e educar; 2) Proteger as vítimas e promover a integração social; 3) Prevenir 

a reincidência intervenção com agressores; 4) Qualificar os Profissionais; 

e 5) Investigar e monitorizar. A entidade encarregue da coordenação deste

Plano é a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG). 
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Na Região Autónoma da Madeira, através da Resolução n.º 1384/2009, de 

27 de novembro, foi aprovado o Plano Regional Contra a Violência 

Doméstica (PRCVD) que vigorou entre 2009 e 2011.  

Ao nível da Região Autónoma dos Açores foi publicado em 2010 o Plano 

Regional de Prevenção e Combate à Violência Doméstica dos Açores 

(Resolução do Conselho do Governo n.º 50/2010, de 19 de março de 2010), 

e que se encontra em vigor até 2012. Este Plano é coordenado pela 

Secretaria Regional para o Trabalho e Solidariedade Social, através da 

Direção Regional da Solidariedade e Segurança Social. 

Salienta-se ainda que no âmbito do Programa do XIX Governo 

Constitucional, a problemática da violência doméstica é mencionada, 

apontando-se a necessidade de ser realizado um esforço redobrado para se 

alcançar uma melhor articulação de todas as entidades públicas envolvidas 

(particularmente nas áreas da segurança, da justiça e da saúde) com as 

instituições da sociedade civil. Encontra-se também plasmado que será 

dado um especial enfoque à prevenção da violência exercida em contexto 

doméstico sobre crianças, idosos, pessoas dependentes e com deficiência. 

Conforme consta da Lei que aprovou as Grandes Opções do Plano para 

2012-201519, as prioridades no âmbito da violência doméstica contemplam o 

aperfeiçoamento das formas de recolha e de tratamento dos dados 

estatísticos relativos à violência doméstica, a melhoria da articulação de 

todas as entidades públicas envolvidas, a eficaz proteção das vítimas e 

formação mais intensa dos profissionais que atuam nomeadamente na 

investigação e punição destes crimes. 

4.2 Marcos legislativos 

Para além dos Planos Nacionais consagrados em resoluções do Conselho 

de Ministros, outras disposições legais têm suportado as políticas públicas 

neste domínio, como sejam:

Lei n.º 61/91, de 13 de agosto Garantiu a proteção às mulheres vítimas 

de violência.

 Decreto-Lei n.º 98/98, de 18 de abril - Criação da Comissão Nacional de 

Proteção das Crianças e Jovens em Risco. 

                                                           
19 Lei n.º 64-A/2011, de 30 de dezembro, D.R. n.º 250, Série I. 
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Lei n.º 59/98, de 25 de agosto - Alteração do Código de Processo Penal 

para a inclusão da medida de afastamento do agressor de uma 

determinada área ou da residência onde o crime tenha sido cometido ou 

onde habitem os ofendidos seus familiares. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 31/99, de 14 de abril - 

Regulamentou a legislação que garantiu proteção às mulheres vítimas 

de violência.

Lei n.º 93/99, de 14 de julho - Aplicação de medidas para proteção de 

testemunhas em processo penal - com este diploma passou a ser 

possível atribuir às vítimas de violência doméstica o estatuto de 

testemunhas especialmente vulneráveis, permitindo assim a 

possibilidade de usufruírem nomeadamente de determinadas medidas 

de caráter processual de modo a garantir a espontaneidade e 

sinceridade das respostas. 

Lei n.º 107/99, de 3 de agosto - Criou a rede pública de casas de apoio a 

mulheres vítimas de violência. 

Lei n.º 129/99, de 20 de agosto - Aprova o regime aplicável ao 

adiantamento pelo Estado de indemnização devida às vítimas de 

violência conjugal.                                     

Lei n.º 147/99, de 1 de setembro - Lei de proteção de crianças e jovens 

em perigo. 

Lei n.º 7/2000, de 27 de maio - altera o artigo 152º do Código Penal e 

artigos 281º e 282º do Código de Processo Penal, onde o crime de maus 

tratos passou a crime público, com a particularidade da possibilidade de 

se requerer a suspensão provisória do processo em determinados casos. 

 Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de dezembro - Regulamenta a rede

pública de casas de apoio. 

 Decreto-Lei n.º 201/2007, de 24 de maio - Isenta as vítimas de violência 

doméstica do pagamento de taxas moderadoras no acesso à prestação 

de cuidados de saúde.  

Lei n.º 23/2007, de 4 de julho - Aprova o regime jurídico de entrada, 

permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional. 

No âmbito das disposições relativas ao reagrupamento familiar prevê 

que, em casos de condenação pela prática do crime de violência 
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doméstica20, possa ser concedida ao membro da família do titular de 

uma autorização de residência permanente uma autorização de 

residência autónoma, antes de decorridos os dois anos previstos pela Lei 

(art.º 107º nº 4).

Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto - Revisão do Código do Processo 

Penal. 

Lei n.º 51/2007, de 31 de agosto - Define os objetivos, prioridades e 

orientações de política criminal para o biénio de 2007- 2009 - Violência 

doméstica definido como crime de prevenção e investigação prioritárias.  

Lei n.º 59/2007, de 4 de setembro - Revisão do Código Penal (CP) que 

instituiu a violência doméstica como crime autónomo dos demais (art.º

152º).

Lei n.º 38/2009, de 20 de julho - Define os objetivos, prioridades e 

orientações de política criminal para o biénio de 2009-2011, em

cumprimento da Lei n.º 17/2006, de 23 de maio - Lei-quadro da Política 

Criminal. Violência doméstica mantém-se definida como crime de 

prevenção e investigação prioritárias.

Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro - Regime de concessão de 

indemnização às vítimas de crimes violentos e de violência doméstica. 

Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro - Estabelece o regime jurídico 

aplicável à prevenção da violência doméstica, à proteção e à assistência 

das suas vítimas. 

 Portaria n.º 220-A/2010, de 16 de abril - Estabelece as condições de 

utilização inicial dos meios técnicos de teleassistência e dos meios 

técnicos de controlo à distância. 

Despacho n.º 6810-A/2010, de 16 de abril - Especifica os requisitos e 

qualificações necessários à habilitação dos 

 Portaria n.º 229-A/2010, de 23 de abril - Aprova os modelos de 

documentos comprovativos da atribuição do estatuto de vítima. 

 Portaria n.º 654/2010, de 11 de agosto Regulamentação do sistema de 

acesso ao direito, regulamentando nomeadamente o n.º 1 do artigo 25.º 

                                                           
20 No âmbito da primeira alteração a este diploma legislativo (ocorrida através da Lei 29/2012, 

de 9 de agosto), esta situação excecional prevista deixou de se referir à condenação por 
crime de violência doméstica, passando a referir-se apenas à acusação pelo Ministério 
Público pela prática do crime de violência doméstica (art.º 107º).   
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da Lei 112/2009, de 16 de setembro, respeitante à consulta jurídica a

prestar a vítimas de violência doméstica.  

 Portaria n.º 63/2011, de 3 de fevereiro - Alargamento da teleassistência e 

vigilância eletrónica aplicáveis no âmbito de situações de violência 

doméstica. 

4.2.1 Natureza pública do crime e participação  

Decorrente da alteração verificada no ano 2000, em que o crime de maus-

tratos passou a ter uma natureza pública21, natureza que o atual crime de 

violência doméstica manteve, basta que o Ministério Público tenha 

conhecimento da sua ocorrência para instaurar o procedimento criminal, não 

sendo necessária uma queixa do lesado ou do seu representante legal para 

dar início ao processo (ao contrário dos crimes de natureza particular22), e 

não admite desistência (ao contrario dos crimes de natureza particular ou 

semipública23). Acresce a este facto que pelo disposto no art.º 242º do CPP 

a denúncia deste crime é obrigatória para todos os funcionários públicos (na 

aceção do art.º 386º do CP), que no exercício das suas funções ou por 

causa delas tomem dele conhecimento.  

Qualquer cidadão pode assim reportar uma situação de violência doméstica 

a uma das várias autoridades competentes para o efeito: Órgãos de Polícia 

Criminal (OPC), entre os quais as Forças de Segurança, GNR e PSP, junto 

dos serviços do Ministério Público, nas delegações e gabinetes do Instituto 

Nacional de Medicina Legal, digitalmente através do Sistema de Queixa 

Eletrónica do MAI e do sistema de queixa online da PJ; podendo ainda ser 

feita denúncia por mandatário (advogado com procuração) (Procuradoria-

Geral Distrital de Lisboa [PGDL], 2009).  

                                                           
21  A este propósito refira-se que o crime de maus tratos surgiu pela primeira vez no Código 

subordinados ou en
dependia de queixa. Na sequência da reforma penal em 1995, foi aprovado o DL 48/95, de 
15 de março que determinou expressamente a natureza semipública deste crime. Em 1998, 
com a entrada em vigor da Lei 65/98, de 2 de setembro, o procedimento criminal continuava 
a depender de queixa, mas o Ministério Público podia dar início a esse procedimento, se o 
interesse da vítima o impusesse e se esta não se opusesse até à dedução da acusação. 

22  Ex.: Injúrias, Difamação. Nos crimes particulares é necessário que o lesado se constitua 
assistente, para que, findo o inquérito, se considerar que há indícios suficientes para levar o 
arguido a julgamento, deduza acusação particular. Se o não fizer, o processo é arquivado. 

23  Ex.: Ofensas à integridade física simples, violação. 
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a funcionar na 7ª secção de processos e é composta por quatro 

magistrados mais uma coordenadora. Esta Unidade tem competência para 

os crimes de violência doméstica e maus tratos de menores previstos nos 

art.º 152º e 152º-A do Código Penal, registados a partir do dia 1 de março 

inclusive (DIAP, 2010a). Esta Unidade assegura semanalmente turnos de 

segunda a sexta-feira, entre as 9 e as 17 horas, para as questões 

processuais e as de apoio ou de encaminhamento à vítima, pelos 

Magistrados da Secção (DIAP, 2010b).

Na comarca de Cascais existe um único magistrado a quem os casos de 

violência são atribuídos; em Sintra este tipo de casos são distribuídos a uma 

equipa (da 5ª secção), composta por cinco magistrados mais uma 

coordenadora; na comarca de Alenquer, existem duas magistradas, a quem 

estes casos e todos os outros são atribuídos43. 

 

                                                           
43 As informações aqui contempladas foram facultadas pelos/as entrevistados/as (ver ponto 

5.1). 
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V METODOLOGIA DO ESTUDO 

REALIZADO

Para realizar o presente estudo foram utilizados vários métodos e 

instrumentos de recolha de dados e de informações, nomeadamente 

entrevistas, questionários e o recurso a estatísticas oficiais
44

. 

5.1 Entrevistas

Foram realizadas entrevistas semiestruturadas, face-a-face, mantendo-se 

uma estrutura comum para todos os entrevistados, embora pudessem falar 

livremente sobre os tópicos planeados (Amaro, 2006).  

Foram realizadas 4 entrevistas com representantes da GNR e da PSP, duas 

envolveram os responsáveis pela área da violência doméstica e outros 

programas de policiamento de proximidade, e nas outras duas os/as 

entrevistados/as pertenciam a estruturas mais próximas dos 

postos/esquadras e da investigação criminal. 

Relativamente às entrevistas com magistrados/as, foram realizadas 5, 

envolvendo procuradores/as de Alenquer, Cascais, Lisboa e Sintra. 

5.2 Questionários

Tendo em conta que, da revisão de literatura efetuada, não foi encontrado 

nenhum instrumento que servisse diretamente os objetivos do estudo foi 

necessário proceder à sua elaboração, operação que beneficiou da revisão 

de literatura efetuada, mas também da realização de um teste-piloto,

decorrido entre 15/8/2009 e 30/9/2009 (que envolveu 57 ocorrências), e da 

                                                           
44 Todos eles concretizados após as devidas autorizações, obtidas junto da direção dos 

serviços envolvidos. 
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Tabela 4: Número total de casos, segundo o número de questionários 
preenchidos, por FS

FS

Nº de questionários preenchidos 
Total 

1 2 3 4

GNR 67 50 15 12 144

PSP 80 81 28 29 218

Total 147 131 43 41 362

 

 

Nas análises que se seguem o número de observações não é sempre 

constante, nem exatamente igual ao apresentado nesta seção, uma vez que 

varia de acordo com o número de respostas válidas disponíveis para cada 

variável. 
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VI - O ATENDIMENTO POR ELEMENTOS DA 

GNR E DA PSP 

A maioria dos militares da GNR e polícias da PSP que efetuaram o 

atendimento inicial e a investigação dos casos de violência doméstica eram 

homens, 87,5% e 60,3%, respetivamente (tabela 5). 

Em termos de idade, os militares/polícias que fizeram os atendimentos

iniciais eram mais novos do que os que conduziram as investigações (M49=

31,7 e DP=7,4; e M= 39,2 e DP=6,8, respetivamente). 

Relativamente à escolaridade50, verificou-se que cerca de 61% dos 

elementos policiais que efetuaram o atendimento inicial possuía o 12º ano, 

um quarto possuía o 9º ano, cerca de 8% detinha uma licenciatura e 6% 

possuía menos do que o 9º ano. No caso da investigação, 54% dos 

elementos policiais possuíam 9º ano e 46% possui o 12º ano. 

No que concerne ao cargo ocupado e ao tempo de serviço, os dados 

sugerem a tendência acima verificada para a variável idade, ou seja, os 

atendimentos iniciais foram realizados em 70% dos casos por 

militares/polícias que ocupavam os cargos iniciais nas respetivas carreiras 

(guardas e agentes) e dois terços dos casos investigados foram 

acompanhados por cabos ou agentes principais. No caso da GNR as 

diferenças encontradas seguem esta tendência, mas são de menor 

magnitude que as verificadas para a PSP, o que poderá estar relacionado 

com a clara separação existente nesta força de segurança entre os polícias 

que realizam o atendimento (esquadras da cidade de âmbito territorial) e os 

que realizam o inquérito (7ª EIC). 

                                                           
49  M= Média: DP= Desvio-padrão. 
50  Refira-se que os diversos casos em que os agentes possuíam o 11º ano foram englobados 

na categoria de 9º ano (nível de escolaridade completo) e que as diferenças entre a 
escolaridade dos militares da GNR e dos agentes da PSP têm de ser analisadas à luz de 
requisitos diferenciados de ingresso, então existentes, nos cursos de formação de guardas e 
de agentes.  
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Tabela 5: Caracterização dos militares/polícias e do atendimento (M e %) 

Participação 
(n=306)

Investigação
(n=136)

Sexo Homens (88%) Homens (60%)51

Idade (média) 32 anos 39 anos

Escolaridade (completa) 12º ano (61%) 9º ano (54%)

Cargo/Posto Guardas ou 
agentes (70%)

Cabos ou agentes 
principais (66%)

Nº médio de anos de serviço 8 anos 16 anos

Formação específica em VD 24% 88%

Nº de horas formação VD 10h: 84%

Grau de preparação médio
(entre 1 a 10)

7 9 

Grau de motivação médio
(entre 1 a 10)

7 9 

Duração média do atendimento 55 minutos 40 minutos

Nº médio de dias entre 1º atend. e 
início do inquérito 30

Nº médio de dias entre 1º e 2º 
atendimentos 59 

Em relação ao número médio de anos de serviço, os militares/polícias que 

efetuaram o atendimento inicial tinham oito anos (51% possuía menos de 

cinco) e os que realizaram a investigação possuíam em média 16 anos 

(todos possuíam mais de cinco e 75% possuía mais de dez). 

No que respeita à formação em violência doméstica, as diferenças são 

também nítidas entre o pessoal que efetuou o atendimento inicial e quem 

efetuou a investigação. Entre os primeiros, apenas 24% referiu possuir 

formação específica em violência doméstica, e entre os segundos esse 

valor foi 88%. Independentemente da fase, a percentagem de militares que 

referiu possuir formação foi menor que a verificada entre os polícias (Auto: 

12% vs. 30%; Inquérito: 64% vs. 100%), no entanto quando analisado o 

número de horas dessa formação a situação inverte-se, na GNR, 

independentemente da fase, a formação teve mais de 40 horas e no caso 

da PSP, com exceção de dois casos (em fase de Auto), a formação teve 10 

ou menos horas. 

                                                           
51  Todas as investigações na GNR foram conduzidas por homens, no caso da PSP em 60% 

dos casos foram-no por mulheres. 
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Estes dados devem ser analisados à luz do que será entendido como 

formação específica em VD pelas duas Forças de Segurança, no caso da 

GNR as respostas afirmativas estarão essencialmente relacionadas com 

militares que frequentaram o curso NMUME52 que possuía efetivamente

uma carga horária de 40 horas, no caso da PSP, a maioria dos casos 

poderá estar a referir-se à formação então obtida no âmbito do Auto de 

Notícia (menos de 10 horas).  

No que diz respeito ao grau de preparação e de motivação dos elementos 

policiais para atender casos de violência doméstica, em termos médios, 

situaram-se próximos do valor sete, posicionados portanto no lado positivo 

da escala (podendo ser considerados elevados), e na fase de inquérito 

estes valores foram ainda mais positivos, cerca de nove (tabela 4).  

Relativamente à duração do atendimento, em fase de auto, esta variou 

entre 10 e 240 minutos, com uma média de 55 minutos (DP=31,8); e em 

fase de inquérito variou entre 10 e 120 minutos, com uma média de 40 

minutos (DP =21). 

Analisando o tempo decorrido entre o contacto inicial com a vítima e o início 

das diligências de inquérito respetivas, verificou-se que estas tenderam a 

ocorrer, em média, cerca de um mês depois e que entre o primeiro contacto

da vítima e o segundo contacto, passaram-se em média 59 dias, ou seja 

quase dois meses (tabela 5).  

 

                                                           
52 Atualmente designado de Curso IAVE (Investigação e Apoio a Vítimas Específicas). 
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VII - OCORRÊNCIAS E INTERVENIENTES 

7.1 Caracterização das ocorrências 

Mais de um quarto das participações foram efetuadas ao fim de semana 

(26,1%), 17% foram efetuadas à 2ª feira e as restantes nos outros dias da

semana. Em termos das ocorrências às quais as participações diziam 

respeito, 27% passou-se ao fim de semana cerca de 17% à 3ª feira e as 

restantes ocorreram nos outros dias da semana (tabela 6).  

Tabela 6: Participações e Ocorrências - dia da semana e hora

Registo Ocorrência 

Dia da 
semana
(nr=341;  
no=336)

2ª feira 17,0
12,6
15,5
12,9
15,8
13,2
12,9

15,2
16,7
11,6
13,4
15,8
14,0
13,4

3ª feira
4ª feira
5ª feira
6ª feira
Sábado

Domingo

Hora 
(nr=341; no=331)

Manhã (7-12h) 18,5
34,3
35,8
11,4

17,8
29,6
42,0
10,6

Tarde (13-18h)
Noite (19-0h)

Madrugada (1-6h)

Diferença 
entre registo 
e ocorrência 

(n=322)

Mesmo dia 62,4
18,3
10,2
 9,0 

Dia seguinte 

2 a 5 dias após ocorrência

a ocorrência

Na grande maioria dos casos a participação foi efetuada no próprio dia da 

ocorrência ou no dia seguinte (80,7%).  

Em termos horários, as participações tenderam a efetuar-se à tarde e à 

noite (70,1%), dizendo respeito a ocorrências que em 52,6% dos casos se 

passaram à noite ou de madrugada. 
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Tabela 12: Há quanto tempo ocorreu a primeira situação de violência (M, DP, 
Me e %)

Anos

Psicológica 

(n=90)

Física 

(n=76)

Sexual 

(n=19)

1
1/12 

]1/12 - 1]
3,3 

30,0
10,5
34,2

5,3 
36,8

]1 5]
]1 - 3] 
]3 - 5]  

22,2
11,1

17,1
9,2 

26,3
10,5

>5
]5 - 10] 
]10 - 20] 
> 20 

15,6
12,2
5,6 

18,4
5,3 
5,3 

21,1
- 
-

Média (DP) 
Mediana

6,1 (8,6)

2
4,9 (8,4)

2
2,7 (2,8)

2

As diferenças detetadas quanto à duração da violência entre os três tipos 

são estatisticamente significativas ( F
2(2)=10,6; p=0,005; N=16)58. 

7.2.3 Violência e duração - relação de tipo conjugal 

Nos casos de violência conjugal, a relação entre a vítima e denunciado 

iniciara-se em metade dos casos há 8 anos ou menos e em média as 

relações tinham 12 anos (tabela 13). 

Observou-se que em 8% dos casos as relações tinham um ano ou menos, 

em um quarto dos casos têm entre 1 e 5 anos (26%), em 24% têm entre 

cinco e dez anos, em 25% têm entre 10 e 20 anos e em 17% dos casos a 

relação tem mais de vinte anos. 

Conforme se pode observar pela tabela 13, em metade dos casos, a 

violência psicológica iniciou-se nos primeiros dois anos de relação, a física 

nos primeiros quatro anos e a sexual durante os primeiros onze anos de 

relação. Em 40% dos casos a violência psicológica começou a manifestar-

se no primeiro ano de relação, no caso da violência física tal ocorreu em um 

terço dos casos, e em termos da violência sexual esta situação passou-se

em um quarto dos casos. Em média, a violência psicológica iniciou-se no 

sexto ano de relação, a física no oitavo e a sexual no vigésimo primeiro. 

                                                           
58 Teste de Friedman - comparação de mais do que duas amostras emparelhadas. A

apresentação dos resultados dos testes estatísticos segue genericamente a estrutura 
proposta por Maroco (2007). 
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Tabela 13: Duração da relação e tempo de relação à data da 1ª situação de 
violência (M, DP, Me e %)

Tempo de relação à data da 1º 
situação de violência

Anos
Duração da 

relação (n=96)
Psicológica 

(n=63)
Física
(n=54)

Sexual 
(n=16)

3
1

]1 - 3]
8,3

13,5
39,7
15,9

33,3
13,0

25,0
6,3 

]3 - 10] ]3 - 5] 
]5 -10] 

12,5
24,0

14,3
9,5 

9,3 
13,0

6,3 
12,5

>10 
]10 - 20] 
]20 - 30] 
> 30 

25,0
8,3 
8,3 

14,3
4,8 
1,6 

20,4
9,3 
1,9 

37,5
12,5

-
Média (DP) 

Mediana
12,4 (11,7) 

8 
5,9 (8) 

2 
7,8 (9,3) 

4 
10,8 (9,1) 

10,5

O primeiro episódio de violência psicológica tende a ter ocorrido logo no 

início da relação, seguindo-se a violência física e mais tarde a violência 

sexual. Este resultado é corroborado pelo facto de que comparando a 

duração destes três tipos de violência, com base nas mesmas vítimas, a 

diferença é significativa e segue o padrão referido ( F
2(2)=9,2; p=0,01; 

N=15) 59.  

 

 

                                                           
59 Ver nota anterior. 


